
 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2026 

Edital: Curso de Informação de Método Recomendado para Julgamento de Provas de Trabalho 

O Conselho de Juízes de Adestramento (CJA) do Clube Brasileiro do Pastor Alemão (CBPA) promove curso 
informativo de julgamento de provas de trabalho. 

Este curso destina-se a divulgar práticas da WUSV aplicadas ao julgamento de provas de trabalho e método 
recomendado para julgamento. Assim sendo, o curso se destina ao seguinte público: 

• Interessados em provas de IGP que queiram formar um entendimento do método de julgamento 
além daquilo que consta do regulamento; 

• Participantes de provas que desejem ter um conhecimento mais técnico do processo de julgamento; 

• Aspirantes a juiz de adestramento. 

O curso será realizado via TEAMS às quartas feiras, às 19h30, a partir do dia 11/03/2026, com duração de 
1h a 2h, pelo número de dias necessários até sua conclusão. Como referência, o curso anterior teve 16 h, 
tentaremos mais brevidade desta vez. Ao final será entregue certificado de conclusão. 

Inscrições de 27/02/2026 até 06/03/2026 através do e-mail para a secretaria.cbpa@gmail.com  com as 
seguintes informações: 

• Dados pessoais: Nome completo, CPF, Data de nascimento, endereço completo. 

• Comprovante de pagamento taxa de inscrição 

• Valor Sócio:  R$ 500,00 no pix ou transferência bancária ou R$525,00 no cartão podendo ser 
parcelado em até 3 vezes; 

• Valor não Sócio:  R$ 650,00 no pix ou transferência bancária ou 700,00 no cartão podendo ser 
parcelado em até 3 vezes; 

• Chave Pix CNPJ 08.697.525/0001-30 ou Bradesco Ag. 0004 - CC 19340-2. 

• Cartão solicitar link no 18 99789 8938 com a Ana 

Adicionalmente a este esforço, o CBPA promoverá prova de admissão na carreira de juiz de adestramento. 
A prova teórica será realizada em 4 de junho de 2026 no local do próximo Campeonato Brasileiro de 
Adestramento (Arthur Nogueira/SP) e a prova prática será realizada durante o evento. Detalhes de local 
e horário serão divulgados mais próximo da data do evento. 

Os aspirantes a juiz de adestramento devem apresentar à secretaria do CBPA os seguintes documentos: 

• Comprovação de ser sócio ativo do CBPA, por período mínimo de 3 anos; 

• Carta de recomendação formal do núcleo a qual é vinculado CBPA; 

• Comprovação de segundo grau completo, ou equivalente; 

• Certificado conclusão “Curso de Informação de Método Recomendado para Julgamento de Provas 
de Trabalho”; 

• Certidão negativa de processos criminais no Estado de domicílio; 

• Até o final da fase de acompanhamentos, deverá comprovar aprovação de cão pastor alemão em 
grau IGP3 em pelo menos duas provas. 

O CJA nomeou a seguinte Banca de Juízes: Eder de Silvio, Gilson Ferreira Alves e Max Mendes Macedo para 
conduzir a avaliação dos candidatos a juiz de adestramento, com amplos poderes discricionários para dirimir 
quaisquer dúvidas e aprovar ou não os aspirantes conforme o melhor interesse do CBPA. O Clube tem hoje 
uma cobertura ainda insuficiente para suportar o crescimento da prática do adestramento pastoreiro e 
pretende-se endereçar esta questão com vistas ao futuro. 

Atenciosamente, 

Eder de Silvio 
Presidente do Conselho de Juízes de Adestramento 

Juiz Especial da WUSV 
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